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       ofertados. Deverá possuir controladora de disco rígido “OnBoard” padrão Serial Ata 3 (6.0 GBPS), no mínimo, com 
       (Universal Serial BUS), “OnBoard” com no minímo 4 saídas, 
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Monitor: Monito Policromático. Tamanho: 21,5”, no mínimo. 
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controladora de disco rígido “OnBoard” padrão Serial Ata 3 
       Periférico Interface USB 3.0 (Universal Serial BUS), “OnBoard” com no mínimo 4 saídas, incluindo conectores 
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Monitor: Monito Policromático. Tamanho: 21,5”, no mínimo. 
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Tela Mínima: 15.6”;
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EXTRATO – REPACTUAÇÃO POR CONVENÇÃO COLETIVA DE 

TRABALHO 2024/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 7809 / 2021 

CONTRATO N° 35 / 2021 – 2° Termo Aditivo 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica de direito público 
interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o n° 39.547.500/0001-83, neste ato 
“representado” pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, e, de 
outro lado, a sociedade empresária denominada VALE FELIZ SERVICE RIO 
LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 
00.104.783/0001-53, estabelecida na Rua Belmiro Vivas, nº 10, loja 02, Centro – 
Guapimirim-RJ. 

OBJETO: O presente tem por objeto a contratação de serviços continuados de 
apoio operacional e atividades auxiliares nas áreas de recepção, copeiragem, 
conservação, limpeza e higienização de bens móveis e imóveis, controle e 
fiscalização de portaria, a serem executados por meio de postos de trabalho, com 
fornecimento de insumos, para atender as necessidades dos órgãos e entidades da 
Prefeitura Municipal de Guapimirim. 

MOTIVO: Tendo em vista a convenção coletiva de trabalho 2024/2025, que 
ocorreu em março deste ano, a empresa solicitou a repactuação objetivando 
atender o que foi definido na CCT. 

VALOR: Sendo o valor total de R$ 251.810,73 (duzentos e cinquenta e um mil e oitocentos 
e dez reais e setenta e três centavos). O valor acima deverá ser pago de forma retroativa 
desde a convenção coletiva de 1° março até Agosto, no montante de R$ 167.873,82 
(cento e sessenta e sete mil e oitocentos e setenta e três reais e oitenta e dois centavos) e 
R$ 83.936,91 (oitenta e três mil e novecentos e trinta e seis reais e noventa e um 
centavos) de forma parcelada pelos 3 meses restante até a vigência do 2° Termo Aditivo 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente despesa, decorrente deste termo de 
prorrogação, correrá à conta da: Secretaria Municipal de Administração – 
Programa de trabalho: 04.122.0010.2.003; Elemento de Despesa: 3390.39.00 – 25 - 
Fonte: 1.749.00. 

Guapimirim-RJ, 26 de Agosto de 2024. 

Carlos Alberto Guerra Martins 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIAS 

PORTARIA Nº 403 DE 26 DE AGOSTO DE 2024. 

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Designar os Servidores abaixo como fiscais de contrato da Secretaria de Obras e Infraestrutura. 

           

 

           Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

a partir de 01 de agosto de 2024. 

         

Guapimirim, 26 de agosto de 2024. 

 

 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ 

Prefeita 

PORTARIA Nº 404 DE 26 DE AGOSTO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
Considerando o memorando nº 107/2024 da Secretaria de Saúde;

RESOLVE:
Designar a Drª Denise Gomes Barbosa – CRM: 572344, para responder pela res-
ponsabilidade técnica de diretora médica das unidades abaixo conforme quadro:

DIRETOR MÉDICO RESPONSÁVEL UNIDADE

Drª Denise Gomes Barbosa 

Clínica de Saúde da Família da Quinta Mariana

Clínica de Saúde da Família de Parada Modelo

Clínica de Saúde da Família do Vale das Pedrinhas

Clínica de Saúde da Família de Parada Ideal

Clínica de Saúde da Família do Parque Santa Eugênia

Clínica de Saúde da Família do Orindi

Clínica de Saúde da Família do Status

Clínica de Saúde da Família da Rua Onze

Clínica de Saúde da Família da Vila Olímpia

Clínica de Saúde da Família Sebastião Medeiros

Esta Portaria entra em vigor e passa a produzir seus efeitos na data da sua publi-
cação.

Guapimirim, 26 de agosto de 2024
Marina Pereira da Rocha Fernandez

Prefeita

PORTARIA Nº 405 DE 26 DE AGOSTO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o servidor pediu exoneração conforme informação no processo 
de n° 7210/2024.

RESOLVE:
Exonerar a pedido a Srª. SIRLENE ROSA DE BONA, matrícula n̊  115800-11, ocupan-
te do cargo efetivo de Médico Socorrista Geral - FDS, lotado na Secretaria Munici-
pal de Saúde, do Município de Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 05 de agosto de 2024.

Guapimirim, 26 de agosto de 2024
Marina Pereira da Rocha Fernandez

Prefeita

AVISO

–
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DECRETO
DECRETO Nº 2733 DE 26 DE AGOSTO DE 2024 .

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.07 10.122.0010.2.010 172 31.90.92 1.500.99 30.000,00

02.07 10.122.0010.2.003 163 33.90.14 1.500.99 20.000,00

02.07 10.122.0010.2.146 176 33.90.14 1.500.99 10.000,00

 TOTAL 60.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.07 10.122.0010.2.010 175 33.90.49 1.500.99 60.000,00

TOTAL 60.000,00

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 26 de agosto de 2024
Marina Pereira da Rocha Fernandez

Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.
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